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GENERALIDADES 
 
- OBJETIVO 
Estas são as especificações técnicas a serem usadas para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM CONCRETO ASFÁLTICO NOS BAIRROS RENATO PARENTE E VILA UNIÃO 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE.  

 

- PROJETOS 
A execução da obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações 

e detalhes que serão fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL ao construtor. 
Com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 
Compete à contratada fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos 

os desenhos dos projetos: arquitetônico, das especificações, levantamento de 
quantitativos, orçamentos, cronogramas e demais documentos integrantes da 
documentação técnica fornecida pelo contratante para a execução da obra. Feito esta 
análise, não será permitido reclamações após estudo, verificação e comparação de todos 
os desenhos dos projetos. 
 
– ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência 
técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da 
empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA ou CAU local. 
 
- MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o equipamento 
mecânico e o de ferramenta necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 
encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da 
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. 
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O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação 
da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as 
especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de material não especificado e considerado 
como "similar" só se fará mediante solicitação por escrito do construtor e autorização também por 
escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja 
expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 
impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a contar 
da notificação. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja 
efetuado o recebimento provisório da mesma. 

 
 
- FISCALIZAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL manterá nas obras engenheiros e prepostos 

seus, convenientemente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por 
fiscalização, com autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL e cada contratado 
serão mantidas por intermédio da fiscalização. 

A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras 
e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, 
ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos 
se encontrem. 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou material 
posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de ocorrências 
da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas 
horas), fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a qualquer indenização. 

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação da 
fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conforme disposto na citada 
notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica. 

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos diferentes 
serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de modo a proporcionar 
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andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá 
poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão transmitidas 
por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor manterá na obra um livro 
de ocorrências (DIÁRIO DE OBRAS), no qual a fiscalização fará anotação de tudo o que estiver 
relacionado com a execução dos serviços contratados tais como alterações, dias de chuva, serviços 
extraordinários, reclamações e notificações de reparos, verificação de ferragens (armadura), datas 
de concretagem e retiradas de formas e/ou escoramentos e demais elementos técnicos ou 
administrativos de controle da obra. 

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 
fiscalização e pela empreiteira e entregue à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
 
- INÍCIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data de 
assinatura da ordem de serviço. 
 
- PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o 
estipulado nas instruções da Licitação. 

 
- SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento 
e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor, 
atualizados monetariamente nos mesmos termos e índices previstos no contrato. Quando não 
constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à época da proposta da 
licitante, utilizando a tabela utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

 
- SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela fiscalização 
com prévia ausência da administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, terão seus 
preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado. 

 
- TÉRMINO - RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo 
de Recebimento Provisório da mesma. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, 
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assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, devendo a terceira via ser entregue ao construtor. 

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as 
reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser verificados em 
qualquer elemento das obras e serviços executados. 

À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores 
de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito a Previdência Social, CREA, 
CAU, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS. 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela 
comissão de recebimento designada pela direção da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
devendo a terceira via ser entregue ao construtor.  

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 
1245 do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento 
definitivo. 
 
- SUBEMPREITADAS 

O construtor não poderá sub-empreitar as obras e serviços no seu todo, podendo fazê-lo 
parcialmente para cada serviço, as consultas por escrito e aquiescência da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. O fato do serviço ser executado por sub-empreiteiro não eximirá, no 
entanto, o construtor de sua responsabilidade direta pelo serviço perante o proprietário. 

 
- SEGUROS E ACIDENTES 

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos 
trabalhos de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, 
ainda que resultante de caso infortúnio e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra 
em construção até a definitiva aceitação dela pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
 

Caberão ao construtor, ainda, as indenizações eventualmente devidas a terceiros por fatos 
decorrentes dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

 
- LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 
regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento 
de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e 
energia e tudo o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 
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Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam 
atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também 
as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
especialmente no que se refere a colocação de placas contendo os nomes dos profissionais 
responsáveis pelos projetos e pela execução das obras. 

 
Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS e FRANQUIAS 

deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob 
pena de ter as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE”, serão 
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra. 
 
- DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: 
- Em caso de divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços, 
prevalecerá este último. 
- Em caso de divergência, erro ou supressão de serviços entre o orçamento e qualquer um dos 
projetos, prevalecerá o que demonstra neste último. 
- Em caso de dúvidas quanto a interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos 
projetos, a dúvida será dirimida pela fiscalização. 
- Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em 
escala, prevalecerão as primeiras. 
 
- RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno, nas 
especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá recurso à 
direção da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, para a qual deverá apelar a empreiteira 
todas as vezes que se julgue prejudicada. 
 
1.  INSTALAÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
- NORMAS GERAIS 

Correrão por conta exclusiva da Contratada a execução e todas as despesas com as 
instalações provisórias da obra, tais como: 

 
- Placas da obra;  

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC ti6DoRSh  

41

P299702/2024
SEINFRA

e-DOC ti6DoRSh  



 

 

 

 

Rua Viriato de Medeiros, 1250  3º andar  Centro  SobralCE  Cep 62011060 | Tel.: (88) 3677.1100  
CNPJ.: 07.598.634/000137 | CGF.: 06.920.2583 | Site: www.sobral.ce.gov.br 

 

- Abertura e conservação de caminhos e acessos; 
- Locação da obra; 
- Barracões para depósitos e alojamentos; 
- Escritório da obra, com instalações condignas para uso da fiscalização; 
- Instalações sanitárias para operários. 
 

Correrão igualmente por conta da empreiteira outras despesas de caráter geral ou legal 
que incidam diretamente sobre o custo das obras e serviços, tais como: 
 
- Despesas administrativas da obra; 
- Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone; 
- Transportes externos e internos; 
- Extintores de incêndio e seguros; 
- Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra; 
- Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras. 
 

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em 
permanente estado de limpeza, higiene e conservação. 

A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a 
estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das 
áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as 
etapas da obra. 

A empreiteira é obrigada a manter no escritório ou almoxarifado da obra um armário 
com estoque essencial de medicamentos de urgência (algodão, gaze esterilizada, esparadrapo, 
tintura de iodo, pomada para queimaduras, analgésicos e colírio antisséptico comum). 
 
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação será com auxílio topográfico, com gabaritos e de responsabilidade do 
construtor. Deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. 
Os quadros, em tábuas ou sarrafos, devem ser nivelados e fixados de tal modo que resistam às 
tensões dos fios de marcação, sem oscilação e sem possibilidade de fuga da posição correta. 

Havendo discrepâncias entre as condições locais e os elementos do projeto a ocorrência 
deverá ser objeto de comunicação por escrito à fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. 

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos 
e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá as 
verificações e aferições que julgar oportunas. 
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A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de 
proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se 
tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, sem que isso implique em alteração no prazo da obra. 

 
Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por 

aprovada a locação. 
O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de 

alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. 
 
1.2 – PLACA DE OBRA 

Será colocada na obra pelo construtor a "placa da obra", com dimensões, detalhes e letreiros 
fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL (dimensão mínima 3,00m x 2,00m). 
Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes 
e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas 
de anúncios, emblemas ou propagandas. 

2.  PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
2.1 Pavimentação em Pedra Tosca 
 
                  O calçamento será executado em Pedra tosca sem rejuntamento em toda a sua área 
(MENOS NA ÁREA DE PASSAGEM DE PEDESTRES), assentadas sobre um colchão de areia 
grossa/arisco. As pedras serão cravadas justapostas, de modo a não deixarem juntas com largura 
superior a 5cm. Após o assentamento será feita compactação com sapo compactador ou rolo liso 
de peso estético mínimo de 12,0 t. O colchão para o assentamento das pedras terá a espessura de 
0,20cm. 
                  A execução banqueta de meio fio deverá seguir todas as dimensões e especificações de 
projeto, rejuntado e com fixação e amarração, bem como a sarjeta.  
 
                  Após a execução de todos os serviços descritos acima deverá ser feito o retirado 
completo dos aparelhamentos, serão removidas do local todas as sobras de materiais não 
aproveitados, bem como, pedras expurgadas, resultante das sobras de pedras aplicadas no 
pavimento, devendo as mesmas ser entregues livres de entulho. 
 
2.2 Pavimentação em Concreto Asfáltico 
2.2.1 Recapeamento Asfáltico 
 
A superfície deverá varrida e lavada de forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando 
que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura 
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mecânica ou equipamento similar, enquanto que a lavagem deverá ser efetuada por meio de 
caminhão pipa equipada de mangueira d’água de alta pressão, serviço este que ficará a cargo da 
empresa contratada. 
Os meios-fios e sarjetas das margens dos trechos das ruas que receberão recapeamento asfáltico, 
serão mantidos e o trecho que eventualmente necessitar de reparos, será substituído pela Prefeitura 
Municipal de Sobral através da Secretaria da Infraestrutura. 
A sinalização horizontal e vertical, inclusive pintura das faixas de pedestre serão de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Sobral através da Coordenadoria de Trânsito, uma vez que o 
recapeamento asfáltico for concluído. 
Os serviços de recapeamento asfáltico sobre as vias pavimentadas com revestimento asfáltico 
deverão ser executados com o asfalto do tipo Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) 
de espessuras de 3cm de acordo com projetos, compactado, observando para que os passeios 
existentes não fiquem abaixo do nível da via projetada. 
A Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou 
revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer, objetivando 
promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 
O ligante asfáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-2C, em conformidade com 
a Norma DNER-EM 369/97. 
Os ensaios tecnológicos de asfalto que forem necessários serão de responsabilidade de empresa 
contratada pela Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria da Infraestrutura. 
 
3 - LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação: deverão apresentar 
funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações 
definitivamente ligadas às redes de serviços públicos. 

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 
acessos. 

 
4 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  

É o gerenciamento completo da obra, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. A obra 
será acompanhada diretamente por um engenheiro civil ou arquiteto. 
            Cada etapa será executada rigorosamente conforme todos os projetos, orçamentos e 
especificações técnicas aprovadas pelo cliente; 

Garantia de um serviço de qualidade; 
Cumprimento dos prazos pré-estabelecidos. 
Segurança da obra (vigilância). 
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